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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0000050-69.2008.815.0481 – Comarca de
Pilões/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Severino Cosmo Cardoso
ADVOGADO: Carlos Alberto Silva de Melo (OAB/PB 12.381)
APELADA: Justiça Pública

LESÃO  CORPORAL.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  PLEITO
ABSOLUTÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  PALAVRAS
DAS  TESTEMUNHAS  E  DA  VÍTIMA.
MATERIALIDADE  E  AUTORIA  INCONTESTES.
ALEGAÇÃO DE QUE A PENA FOI  APLICADA EM
QUANTUM ELEVADO.  ACOLHIMENTO.
REPRIMENDA REDIMENSIONADA. TRÂNSITO EM
JULGADO PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO. NOVA
DOSIMETRIA FULMINADA PELA PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO  PUNITIVA.  DECLARAÇÃO  DE
EXTINÇÃO  DA  PUNIBILIDADE  QUE  SE  IMPÕE.
RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE
PROVIDO.

1.  Não  há  que  se  falar  em  absolvição  se  a
materialidade e a autoria atribuídas ao apelante
são incontestes.

2. A aplicação da pena deve observar o princípio da
proporcionalidade,  impondo-se  a  redução  da
sanção quando se mostrar exacerbada.

3.  Restando  definitiva  a  pena  corporal  em  2
(dois) anos de reclusão, impõe-se a declaração
de  extinção  da  punibilidade  do  agente,  pela
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva,
nos  moldes  do  art.  109,  V,  e  110,  §  1º,  do
Código Penal.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  dar  provimento  parcial  ao  apelo,
reduzindo a pena e, em consequência, reconhecer a prescrição.
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RELATÓRIO

Perante a Comarca de Pilões/PB, Severino Cosmo Cardoso,
devidamente  qualificado,  foi  denunciado como incurso nas  sanções  do  art.
129, § 9º, do Código Penal, acusado de, no dia 10/01/2007, pelas 19h30min,
no Bairro Santo Antônio, na cidade de Cuitegi/PB, haver ferido, utilizando-se
de  faca  peixeira,  seu  irmão,  Antônio  Paulino  da  Silva,  causando-lhe  lesão
corporal de natureza leve. 

Ultimada  a  instrução criminal,  o  MM juiz  singular  julgou
procedente a denúncia e condenou o réu Severino Cosmo Cardoso, nas penas
do art. 129, § 9º, do CP, aplicando a reprimenda da seguinte maneira (fls.
172-173):

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base
em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de detenção, que tornou definitiva diante
da ausência de agravantes/atenuantes, causas de aumento/diminuição.

Deixou de proceder a substituição prevista do art. 44 do
CP,  em  razão  do  crime  ter  sido  cometido  com  emprego  de  violência  e
considerando o quantum da pena, deixou de aplicar a substituição do art. 77
do CP.

Irresignado  com  o  decisório,  o  execrado  apelou  a  esta
superior instância pleiteando sua absolvição e, alternativamente, requereu a
redução  da  pena  para  o  mínimo  legal,  alegando  que  o  magistrado
desconsiderou  que  o  réu  não  possui  antecedentes,  que  não  possui
personalidade  tendente  ao  crime  e  que  não  houve  consequência.  Alegou,
ainda, que o juiz deixou de aplicar a atenuante da confissão (fls. 177-178;
183-189). 

Ofertadas  as  contrarrazões  (fls.  190-197),  seguiram  os
autos,  já  nesta  instância,  à  douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  que,  em
parecer,  opinou  pelo  provimento  parcial  do  recurso  para,  mantendo  a
condenação, reduzir a pena aplicada (fls. 202-204).

É o relatório.

VOTO

Conheço  do  recurso,  presentes  os  pressupostos  de
admissibilidade.

A pretensão do apelante consubstancia-se na contrariedade
à sentença condenatória proferida pelo magistrado singular, pugnando por sua
reforma.
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A  materialidade  do  delito  está  estampada  no  Laudo
Traumatológico (fls. 20), que registra a presença de  “uma ferida de bordas
regulares aproximadas por pontos de sutura, mediando dois centímetros, na
região  submandibular  e  outra  com  três  centímetros  no  dorso  da  mão
esquerda. (…) o mesmo foi submetido a sutura simples e face posterior da
mão esquerda e  face  inferior  da  mandíbula  devido  ferimento  cortante  por
instrumento cortante”.

A  autoria  delitiva  se  faz  comprovar  pelos  depoimentos
colhidos  desde  a  esfera  policial  e  ratificados  em  juízo,  assim  como  pelas
declarações da vítima, não havendo dúvidas quanto ao autor do delito:

Antônia Rosilda de Lima, conhecida por “Toinha”,
testemunha,  fls.  31:  “(...)  na  data  de
10/01/2007,  encontrava-se  em seu  lar  e  nada
viu, entretanto veio saber por boca dos vizinhos
que os irmãos  ANTONIO PAULINO DA SILVA e
SEVERINO  COSMO  CARDOSO,  tiveram  um
desentendimento  e  brigaram,  saindo  o  Antonio
Paulino da Silva ferido na mão esquerda. (...)”.

Antônia Rosilda de Lima, conhecida por “Toinha”,
testemunha,  fls.  148:  “(...)  Que  confirma  o
depoimento de fl. 31 (...)”.

Severina Francisco da Silva, conhecida por “Biu”,
testemunha,  fls.  32:  “(...)  que  tomou
conhecimento através dos vizinhos de que no dia
10/01/2007,  os  irmãos  ANTONIO  PAULINO  DA
SILVA e SEVERINO COSMO CARDOSO (NEGO),
tiveram  um  desentendimento  e  que  Antonio
Paulino, foi ferido a golpe de faca peixeira, sendo
na mão esquerda e abaixo do queixo; (...)”.

Severina Francisco da Silva, conhecida por “Biu”,
testemunha,  fls.  149:  “(...)  Que  confirma  o
depoimento de fl. 32. (...)”.

Antônio Paulino da Silva, vítima, fls. 152: “(...)
que não sabia que o acusado ia lhe furar, mas no
caminho foi o que aconteceu. (…) que foi ferido
na ponta do queixo e na mão; que o ferimento
na mão “foi quando rebateu a faca” (...)”.
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Percebe-se que as testemunhas e a vítima não hesitam em
apontar  o  réu  como  autor  do  fato  delituoso,  evidenciando,  portanto,  a
sensatez da condenação.

O  substrato  probatório  a  autorizar  uma  condenação  é
cristalino,  irrefragável e aprume. A materialidade e a autoria  atribuídas ao
apelante são incontestes, visto que conduzem à inexorável conclusão de seu
responsável.

A autoria é demonstrada na livre valoração dos meios de
prova assentados, expressamente, no juízo esculpido do processo, os quais
retratam, em toda a sua amplitude, a responsabilidade do agente, revelada de
forma harmônica em toda instrução criminal. 

Ademais, é oportuno asseverar que a palavra da vítima é
de suma relevância para o deslinde da questão e, sendo segura e coerente,
suas  declarações  têm  mais  credibilidade  que  a  do  acusado,  ainda,  mais,
quando em consonância com outros elementos probatórios.

Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos:

“APELAÇÃO  CRIME.  LEI  MARIA  DA  PENHA.
LESÃO CORPORAL. ART. 129, §9º, DO CÓDIGO
PENAL.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA
CONDENATÓRIA DE PRIMEIRO GRAU. PALAVRA
DA VÍTIMA. ESPECIAL VALOR PROBATÓRIO NOS
CRIMES  DE  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.  PENA.
SURSIS.  CONCESSÃO.  ATENDIDOS  OS
REQUISITOS  DO  ART.  77  DO  CÓDIGO PENAL.
DERAM  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  APELO  DA
DEFESA”.  (Apelação  Crime  Nº  70033868860,
Primeira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do
RS, Relator: Marcel Esquivel Hoppe, Julgado em
11/02/2010) 

"AMEAÇA  E  VIAS  DE  FATO  -  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA - PALAVRA DA VÍTIMA - ALCANCE
PROBATÓRIO  -  INDÍCIOS  CONVERGENTES  -
CONDENAÇÃO MANTIDA. Nos crimes de violência
doméstica,  a  palavra  da  vítima  tem  especial
relevância probatória,  quando joeirada no crivo
do  contraditório.  (...)"  -  TJMG  -  Apelação
Criminal  nº  1.0177.07.007240-6/001,  Relator
Des.  Delmival  de  Almeida  Campos,  j.  em
27.01.2009. 
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Assim, não há que se falar em absolvição.

- DA REDUÇÃO DA PENA

Nas  razões  apelatórias  o  recorrente  pleiteia  ainda  pela
redução da pena, alegando que o magistrado desconsiderou que o réu  não
possui antecedentes, que não possui personalidade tendente ao crime e que
não  houve  consequência.  Alegou,  ainda,  que  o  juiz  deixou  de  aplicar  a
atenuante da confissão

O pedido deve ser acolhido.

O  reparo  a  ser  feito  em  prol  do  recorrente  está  no
quantum da pena base aplicada, pois, no meu entendimento, se apresenta
exacerbada,  apesar  de  o  magistrado  ter  obedecido  ao  sistema  trifásico
previsto no art. 68, caput, do CP.

Isso porque a aplicação da pena deve observar o princípio
da proporcionalidade, impondo-se a redução da sanção quando se mostrar
desproporcional.

Desse modo, observo que, após análise das circunstâncias
judiciais, o magistrado fixou uma pena base acima da média, impondo-se a
sua  redução  e  o  necessário  redimensionamento,  fazendo  com que  guarde
proporcionalidade com a conduta e o quantum abstratamente previsto.

Assim,  mantendo  a  análise  das  circunstâncias  judiciais
como posto na sentença de fls. 172-173, reduzo a pena base para 2 (dois)
anos  de  reclusão,  que  torno  definitiva  em  razão  da  ausência  de  causas
modificativas, a ser cumprida em regime inicialmente aberto.

Deixo de proceder as substituições contidas nos arts. 44 e
77 do CP, por falta de preenchimento aos requisitos legais.

- DA PRESCRIÇÃO

Redimensionada a pena,  forçoso reconhecer a incidência
do  instituo  da  prescrição.  É  que  a  sanção  ora  concretizada  (02  anos  de
reclusão), prescreve em 04 (quatro) anos, na redação do artigo 109, inciso V,
do Código Penal.

No caso em comento, o fato foi praticado em 10/01/2007
(fl. 06), tendo a denúncia sido recebida em 01/07/2009 (fl. 39) e a sentença
condenatória foi publicada em 10/10/2015 (fl. 174).
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Desse  modo,  transcorrido  prazo  superior  a  04  (quatro)
anos entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença, constata-se
a ocorrência da pretensão punitiva estatal, na modalidade superveniente, com
base na pena concretamente aplicada. 

Isso  posto, dou  provimento  parcial  ao  recurso  para,
mantendo  a  condenação,  reduzir  a  pena  e,  de  ofício,  declarar  extinta  a
punibilidade de Severino Cosmo Cardoso, pela ocorrência da prescrição, diante
da pena em concreto, com fulcro nos artigos 107-IV, 109-V, 110-§ 1º, todos
do Código Penal.

É o meu voto.

Presidiu  a  sessão,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Márcio  Murilo  da Cunha Ramos,  dela  participando,  além de
mim, Relator, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás de Brito Pereira
Filho.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho”
da Câmara Criminal  do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, aos 10 (dez) dias do mês de março do ano de 2016.

João Pessoa, 10 de março de 2016

Carlos Martins Beltrão Filho
           - Relator -
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